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Pregão Presencial nº 136/2015 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando comunicação futura entre o Município de Sapopema Estado do Paraná e 
essa empresa, solicitamos que V.Sa. preencha o recibo de entrega de edital abaixo 
e remeta-o a Prefeitura Municipal de Sapopema, através do fax nº (43) 3548-1383 
ou e-mail: licitacoessapopema@yahoo.com.br.  O não envio deste recibo exime o 
Município de Sapopema da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Razão Social: ________________________________________________________ 

CNPJ nº: ____________________________________________________________  

Endereço: ___________________________________________________________ 

 

Cidade: ____________________________            Estado: ____________________ 

 

Telefone       

Nome         E-mail   

Retiramos nesta data, na Prefeitura Municipal de Sapopema, Av. Manoel Ribas, 818 

Centro Sapopema –PR) cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

Sapopema, ______ de ___________ de 2015 

 

 

_________________ 

ASSINATURA. 
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EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL: 136/2015 
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/11/2015 
HORÁRIO: 09:30 HORAS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, AV. MANOEL RIBAS, 818 – 
CENTRO - SAPOPEMA – PR. 
 
VALOR DE R$: 4.072,04 (quatro mil setenta e dois reais e quatro centavos). 
 
O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná torna público que se encontra 

aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA/PR com cobertura anual contra acidentes em geral, danos 

causados pela natureza e assistência 24 horas, NO FORMA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL (ANEXO I), que será regida pela Lei federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 123/2006, Lei Federal 8.666 de 21.06.93, 

alterações posteriores e demais condições fixadas neste edital.  

. 
1. DO OBJETO  

1.1. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA/PR com cobertura anual contra acidentes em geral, danos 

causados pela natureza e assistência 24 horas, NO FORMA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL (ANEXO I).  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO:  

2.1. - Poderão participar do certame os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital.  
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2.2. - É vedada a participação de corretores de seguro, conforme dispõe os Decretos 

Federais nºs 60.459/67 e 93.871/86.  

2.3. - A participação no certame implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

2.4. – A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da 

licitante dar-se-á na fase de credenciamento.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

"a", que comprove os poderes do mandante para a outorga, ou credenciamento 

conforme o modelo, com firma reconhecida, do ANEXO IV.  

 

3.2. - O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  

 

3.3. - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada.  

 

3.4. – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto ao 

pregoeiro implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao pregão presencial.  
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3.5. – No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem 

usufruir do benefício estabelecido pela Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração 

de microempresa ou empresa de pequeno porte em declaração ANEXO VII – 

juntamente com a Certidão de Enquadramento de ME ou EPP emitida pela Junta 

Comercial do Estado sede da licitante , expedida nos últimos 06 (seis) meses 

(conforme art. 8º da instrução 3 normativa nº 103, de 30 de abril de 2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comercio – DNRC)  

3.5.1. - Caso haja dúvidas quanto à veracidade do conteúdo da certidão exigida no 

item 3.5. a administração baixará diligência para apurar as informações, com fulcro 

no art. 43, §3º da lei 8.666/93.  

3.5.1.1. - Verificado que a empresa já não se enquadra mais na categoria de 

microempresa ou empresa de pequeno porte quando apresentou a certidão, será 

aberto procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

4.1. - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 

com modelo estabelecido no ANEXO III do Edital deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes nºs. 1 e 2, junto ao credenciamento.  

4.2. - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015   

OBJETO: SEGURO DE VEÍCULOS  
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RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  

ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2015  

OBJETO:SEGURO DE VEÍCULOS  

 

4.3. - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e digitada em 

língua portuguesa, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

4.4. - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da 

Equipe de Apoio.  

 

 

5. - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

5.1. - A proposta de preço, conforme modelo do Anexo II, deverá conter os seguintes 

elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, em 

conformidade com as especificações deste Edital;  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com duas casas 

decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 

5.2. - Não será admitida cotação inferior à quantidade de itens prevista neste Edital.  

5.3. - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverão conter os seguintes 

documentos:  

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não 

precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

6.2. - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRA  
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, datada dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria Certidão.  

 

6.3. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante na forma da Lei;  

c) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

6.3.1. Declarações  

a) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores 

de 6 16 dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93); modelo ANEXO VI.  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração., ANEXO V  

 

6.3.2. - Microempresas e empresas de pequeno porte  

 

6.3.2.1. – As Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação arrolada no item 1.2, mesmo que apresentem alguma restrição.  

6.3.2.2. – Havendo Alguma Restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por mais 5 (cinco), cujo 
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termo inicial corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada vencedora 

do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de certidão negativa.  

6.3.2.3. – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1.4.2, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções.  

 

6.4. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

6.4.1. – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no título VI 

deste devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

6.4.2. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

6.4.3. – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  

 

7. - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

7.1. - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame.  

 

7.2. - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços 

e os documentos de habilitação.  

7.2.1. - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame.  
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7.3. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes.  

7.3.1. - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

 

7.4. - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 8 admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

7.4.1. - Para efeito de seleção será considerado o menor preço global.  

 

7.5. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 

os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços.  
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7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 

até a definição completa da ordem de lances.  

 

7.6. - Os lances deverão ser formulados em valores distintos, decrescentes e 

inferiores à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre 

os lances, incidirá sobre o preço total da proposta.  

7.6.1 - O Pregoeiro poderá estipular o valor do percentual mínimo dos lances. Bem 

como estipular tempo máximo para oferta de lance.  

 

7.7. - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

7.8. - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

 

7.9. – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 

à redução do preço.  

 

7.10. - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

 

7.11- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

 

7.12. - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. 2, 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

http://www.sapopema.pr.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 818 -                                                                                                                                    
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema - PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

  

Pregão Presencial nº 136/2015 
 

 

7.13. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 

até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

7.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

 

7.14. - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

7.15. - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

 

7.16. – NEGOCIAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

7.16.1. – Considerada a oferta de menor preço aceitável nos lances, se houver 

participação de microempresa ou empresa de pequeno porte no certame, serão 

observadas as disposições da Lei Complementar 123/2006, 147/2014.  
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7.16.2. - Se a proposta/lance da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

colocada for superior em até 5% (cinco por cento) do valor da licitante de melhor 

oferta/lance e esta não for microempresa ou empresa de pequeno porte, será 

concedido oportunidade à microempresa ou empresa de pequeno porte para cobrir a 

oferta/lance sem que a empresa que antes tinha a menor oferta tenha oportunidade 

de dar novo lance.  

7.16.3. – Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada não apresentar nova proposta/lance, será convocada a segunda 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, e 10 assim 

sucessivamente, até se chegar à margem de 5% superior ao valor da Licitante 

classificada em primeiro lugar.  

7.16.4. – Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior à melhor 

Oferta, ou não havendo nova proposta/lance de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a proposta/lance originária será considerada como a melhor 

classificada.  

 

8. - DA VISTORIA DOS VEÍCULOS  

 

8.1. A visita para vistoria dos veículos poderá ser realizada na própria sede da 

Prefeitura e deverá ser agendada conforme dispõe a planilha integrante do anexo I.  

8.2. O não comparecimento para vistoria não será óbice para a participação ou 

motivo de desclassificação da proposta, mas a empresa participante não poderá 

fazer quaisquer reivindicações ulteriores, tendo, assim, que concordar com quaisquer 

ocorrências que, posteriormente, venham a surgir, inclusive sobre o estado de 

conservação dos veículos objeto do seguro.  

 

9. - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
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9.1. - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.2. - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 

à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente 

para a homologação.  

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

9.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.6 - A adjudicação será feita por item.  

 

10- DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS  

10.1. - Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados durante 12 (doze) 

meses, conforme condições estabelecidas pela unidade solicitante de acordo com o 

anexo I do edital.  

 

11. - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), 

do servidor do Contratante responsável pela fiscalização.  

 

11.2. - Constatadas irregularidades nos serviços, a Prefeitura poderá:  
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a) se disser respeito ao solicitado, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

correção, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de correção ou complementação, a Contratada deverá fazê- la em 

conformidade com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente 

contratado;  

 

11.3. - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral do 

serviços e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 

12. - DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal eletrônica na Prefeitura Municipal.  

12.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

12.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da Contratada.  

 

13. – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla 

defesa, a Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo 

das demais cominações aplicáveis:  

13.2.- Advertência;  

13.3.- Multa;  

13.4.- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a “Prefeitura Municipal de Sapopema”, por prazo de até 5 (cinco) anos;  

13.5.- Declaração de inidoneidade;  
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13.6.- A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízo de monta ao interesse do serviço contratado;  

13.7. - Pelo atraso na execução, por culpa imputada à contratada, e pela sua 

execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do 

seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:  

I – multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor fixado, acrescido dos 

reajustamentos, quanto for o caso, pelo não cumprimento do prazo de entrega das 

mercadorias.  

II – multa de até 10% (dez por cento), do valor fixado, pela não entrega dos 

equipamentos.  

13.8. As multas serão cobradas em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso.  

13.9. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega 

prevista.  

13.10. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, 

nas garantias ou ainda diretamente da licitante.  

13.11. No caso de cobrança de multa diretamente da licitante, esta deverá ser 

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 

notificação.  

13.12. A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a “Prefeitura 

de Sapopema/PR”, pelo prazo de até 5 (cinco) anos poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à “Prefeitura de 

Sapopema/PR”:  

a) Reincidência em descumprimento do prazo de execução dos serviços;  

 

13.13 As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas, ainda:  
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a) à contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais 

ou para fiscais;  

b) à licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 

da licitação.  

13.14. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.  

13.15. As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a 

instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da 

Licitante ou contratada interessada, e será publicada em jornal regional.  

14. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento do objeto licitado estão 

previstas e indicadas no processo pela área competente da Prefeitura de 

Sapopema/PR, sob as rubricas: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2015 1760 08.001.10.301.0008.2023 0 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

2015 1770 08.001.10.301.0008.2023 303 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

2015 1771 08.001.10.301.0008.2023 496 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

2015 1772 08.001.10.301.0008.2023 327 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

15.2. - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

15.3. - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 

sessão e as propostas serão anexadas ao processo.  
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15.4. – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento promover diligencias destinado a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgão competente a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

15.5. - O resultado do presente certame será divulgado na forma da lei 10.520/2002 

e no endereço eletrônico www.sapopema.pr.gov.br.  

 

15.6. - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, através de documento protocolizado, poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 15.6.1 - A 

petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 

1 dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 15.6.2 - Acolhida a 

petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

15.7. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

15.8. - Ficam os licitantes cientes de que a Prefeitura poderá acrescer ou diminuir em 

até 25% (vinte e cinco por cento) os valores constantes do Anexo II, deste Edital.  

 

15.9. - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação;  

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;  

Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar;  

Anexo VI – Modelo de Declaração de empregador pessoa jurídica;  

Anexo VII – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 

porte;  

Anexo VIII – Minuta do contrato.  
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15.10. - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Curiúva, Estado do 

Paraná..  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, 13 DE  NOVEMBRO DE 2015. 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 

 

EDIMARA A. S. CRUZ 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA/PR com cobertura anual contra acidentes em geral, danos 

causados pela natureza e assistência 24 horas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Manter 03 (três) veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de 

Sapopema segurados contra sinistros. 

 

3. DA META FÍSICA 

 

3.1. Contratação de seguros contra acidentes para 03 (três) veículos da Prefeitura 

Municipal de Sapopema, listados no Anexo II, obedecendo à formação de 

itens, composto de acordo com marca, modelo, ano e bônus de seguro. 

 

4. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A apólice terá vigência de 12 (doze ) meses, a contar das 24 (vinte e quatro) 

horas do dia de sua emissão. 
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5. DOS RISCOS COBERTOS: “SEGURO TOTAL” 

 

5.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo 

segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo 

até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de 

serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o 

território nacional, conforme segue: 

 

1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos 

ou furto, incluindo os vidros. 

2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capota mento. 

3. Raios e suas consequências. 

4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados 

de forma isolada e eventual por terceiros. 

5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o 

veículo. 

 

6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

8. Granizo. 

9. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou 

furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenização por 

danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

11. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 

12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços 

mínimos: 
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12.1. Chaveiro. 

12.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, 

pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo 

contratante. 

12.3. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo 

segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do 

veículo. 

 

6. DA ENTREGA DA APÓLICE E DO PAGAMENTO  

 

6.1. A licitante vencedora deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de 

Seguro no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 

Nota de Empenho, na Divisão de Compras desta Prefeitura, respeitando-se o 

horário comercial, em dias úteis. 

 

6.2. A licitante vencedora que não emitir e entregar a apólice de seguros no prazo 

estipulado acima terá o contrato rescindido, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

 

6.3. Após a entrega da Apólice, o licitante vencedor deverá apresentar à Divisão 

de Compras, Nota Fiscal/Fatura, discriminada em 02 (duas) vias, para que 

após ateste por servidor competente, sejam adotados os procedimentos 

afetos ao pagamento. 

 

6.4. Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 

condições da habilitação, nos respectivos sites dos órgãos emissores das 

certidões de regularidade fiscal. 

 

Valor para cobertura de 100% da tabela FIPE; 
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6.6. Responsabilidade civil facultativa (RCF – Danos Pessoais) 

Valor para indenização de danos materiais: R$: 30.000,00 (cinqüenta mil 

reais). 

Valor para indenização de danos pessoais: R$: 30.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

6.7. Acidente por passageiro (APP), conforme Anexo III 

Valor para indenização morte por pessoa: 100.000,00 (cem mil reais). 

Valor para indenização invalidez por pessoa: 100.000,00 (cem mil reais). 

 

6.8. Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro 

Prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 

30 (trinta) dias. 

 

7. DA FRANQUIA 

 

7.1. A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o seguinte: 

 

7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que 

serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos 

(prêmio). 

 

7.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e 

nas apólices, não devendo exceder o limite máximo estabelecido no Anexo I. 

 

8. DOS BÔNUS 
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8.1. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá 

observar os bônus existentes nas atuais apólices, conforme Anexo II, 

elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da vigência das 

apólices. 

 

8.2. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em menos 

1 (um), de acordo com informações constantes em Anexo II. 

 

9. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS  

 

9.1. Os veículos são conduzidos por servidores Públicos, enquanto na Prefeitura, 

permanecem recolhidos. 

 

9.2. Não há previsão de kilometragem percorrida, sendo livre e ilimitada. 

 

10. DA VISTORIA 

 

10.1. A vistoria dos veículos que compõem a frota é facultativa. 

 

10.2. A Licitante que queira realizar a vistoria (previamente ao Pregão) deverá 

agendar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data 

marcada para a abertura do Pregão no horário. Não haverá vistoria no dia 

da licitação. 

 

10.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades 

existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência deste Pregão. 
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10.4. Os veículos estarão a disposição para a realização das vistorias, na sede 

da prefeitura. 

 

10.5. Todos os custos associados a visita e a inspeção serão de inteira 

responsabilidade da licitante. 

 

10.6. A Declaração de Vistoria será emitida pelo Representante da Prefeitura 

Municipal de Sapopema comprovando que a empresa efetuou vistoria no 

local. 

 

11. DO ENDOSSO 

 

11.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Prefeitura e 

processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre elas:  

- substituição de veículos; 

- exclusão de veículos;  

- inclusão de veículos; 

- correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos 

emitidos erroneamente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
1.  OBJETO 
 

A presente licitação tem como objeto a contratação de seguro total para os 
veículos da frota oficial da Fundação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR com cobertura anual contra 
acidentes em geral, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, 
NO FORMA DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL (ANEXO I), 
conforme Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.  
 
VALOR GLOBAL DOS VEICULOS R$: __________ (________________). 

 
 
Tipo de Licitação: Menor preço, global.  
 
 
 

 
 

Carimbo CNPJ                       _____________________________      
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2. DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS 
 

SE

Q. 

ESPECIFICAÇÃO 

(resumida) 

Q
T

D
 

B
ô
n

u
s
 

S
in

is
tro

 

C
a
s
c
o

 

N
º p

a
s
s
. 

RCF APP 
Franqui

a (limite 

máximo) 

PREÇO ESTIMADO 

 Veículo/Marca      
Danos 

Materiais 

Danos 

Pessoai

s 

Morte Invalidez 
 

Prêmio 

Unitário 

(R$) 

Custo da 

Apólice 

máximo 

(R$) 

Total do item 

(R$) (até) 

1 

Chevrolet, modelo corsa classic 

sedan LS novo 1.0 , ano de 

fabricação 2015, modelo 2016 04 

portas, gasolina/álcool 

0

1 
0 N 

100% da 

Tabela 

FIPE 

05 
      

  

2 

Chevrolet, modelo corsa classic 

sedan LS novo 1.0 , ano de 

fabricação 2015, modelo 2016 04 

portas, gasolina/álcool 

0

1 
0 N 

100% da 

Tabela 

FIPE 

05 
      

  

3 

Chevrolet, modelo Spin 1.8 LTZ 

econoflex ano de fabricação 2015, 

modelo 2016 05 portas, gasolina/ 

álcool 

0

1 
0  N 

100% da 

Tabela 

FIPE 

07 
      

  

Quantidade total de veículos 3 Valor total   
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Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos 
os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 

 

Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, produto, 
etc.). 

 

Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias contados do aceite da 
proposta. 

 

Prazo de vigência da apólice: 12 meses a contar das 24 (vinte e quatro) horas do dia da sua 
emissão.  
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: __________________________________________________________ 
 

CNPJ:_________________________________________________________________ 
 

Endereço:______________________________________________________________ 
 

Cidade:_______________________CEP: __________________________UF________ 
 

Telefone: ________________Fax:_____________________E-mail:________________ 
 

Banco:_____________Agência:________________C/C: ________________________ 
 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: _______________________________________________________________ 
 

RG: ______________________________C.P.F._______________________________ 
 

Telefones: ____________________________E-mail: ___________________________ 
 

 
 
 
 

(Local e data) 
(Carimbo e assinatura do responsável e em papel timbrado) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

 

Pregão Presencial nº 136/2015 

 

 

A Empresa ........................................., localizada na Rua 

(Av)............................n°...........na cidade de ........................................através de seu 

representante legal no final assinado, DECLARA cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei 

Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  

 

Local e data 

 

 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015  

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, regularmente inscrito no CPF sob o nº ________________, 

residente e domiciliado na Rua ____________________, nº _____, na cidade de 

_________________ para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima 

referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas 

comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.  

 

Local e Data  

 

Assinatura e carimbo: _________________________________  

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.  

(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 136/2015  

 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO 

FORNECEDOR) DECLARA, para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova 

no processo licitatório acima , junto ao Município de Sapopema-PR, sob as penalidades 

cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente Certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato 

superveniente em ocorrências posteriores.  

 

Declaramos mais, que concordamos com todas as 

condições impostas pelo edital, nos termos do art. 32, 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 

Local, data  

 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito 

no CNPJ nº ........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº ................................... e do CPF nº. ............................................, DECLARA, 

sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

Local e data. 

 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 136/2015 

 

 

A empresa 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006-147/2014 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

Local e data 

 

assinatura do representante legal 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2015  

 

O Município de Sapopema, com endereço na Av. Manoel Ribas, 818, Centro, CEP 84.290-

000, CNPJ 76.167.733/0001-87, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal GIMERSON DE JESUS 

SUBTIL; e a empresa ______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por __________, resolvem firmar o presente contrato administrativo, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Presencial nº 136/2015, do tipo menor preço global, sob a regência da Lei Federal n.º 

10.520, de 17/7/2002, Decreto nº 60, de 31 de março de 2005 e Lei Federal nº 8.666/93, de 

21/6/93, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto  

1.1. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO PARA 03 (TRÊS) VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

SAPOPEMA/PR com cobertura anual contra acidentes em geral, danos causados pela 

natureza e assistência 24 horas, NO FORMA DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 

EDITAL (ANEXO I), que embora não embutido neste contrato é parte integrante do mesmo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução  

2.1 - Os serviços serão prestados por quota variável, de acordo com a necessidade da 

Administração.  

2.2 - A CONTRATADA efetuará a contratação do seguro, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço expedida pelo órgão requisitante, 

devendo ainda, arcar com os custos inerentes à contratação, tais como, vistorias e 

avaliações, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre 

inadimplemento previstas no presente contrato.  

2.3 - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE as apólices referentes aos seguros 

contratados em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva contratação do seguro.  
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2.4 - A vigência das apólices não deverá ser inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, conforme Anexo I do Edital, a contar da data de sua efetiva formalização, devendo o 

vencimento dos mesmos ser comunicados à Prefeitura do Município de Sapopema, até 30 

(trinta) dias antes do término de sua vigência.  

2.5. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão.  

2.6. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

2.7. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, 

podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo.  

2.8. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou 

representantes, decorrentes do fornecimento contratado.  

2.9. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

2.10. Com exceção do prêmio do seguro contratado, todas as demais despesas inerentes à 

contratação serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE.  

2.11. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização  

3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 

a Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 3.1.1. O responsável mencionado no item 3.1. atuará como gestor e 

fiscalizador da execução do objeto contratual.  
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3.1.2. Após a conferência realizada pelo Departamento competente, averiguando a 

qualidade da execução contratual, a mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá 

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá 

documento indispensável para a liberação dos pagamentos.  

3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pela secretaria de Saúde. 

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto contratado em 

desacordo com o previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções 

previstas neste contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento  

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ................ 

4.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em 

até 5 (cinco) dias úteis, pela secretaria de finanças do Município de Sapopema, por processo 

legal, após a devida comprovação da prestação dos serviços e apresentação dos 

documentos fiscais devidos.  

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

4.4. Não haverá reajustamento durante a vigência da contratação.  

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária  

5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 

_______________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência  

6.1. O prazo de vigência deste Contrato será até..............  
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6.2. O prazo de vigência das apólices não poderá ser inferior a 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias a contar da data da efetivação do seguro.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes  

7.1. São obrigações das partes:  

7.2. Do CONTRATANTE:  

7.2.1. Cumprir todas as normas e condições do presente instrumento convocatório e 

contrato;  

7.2.2. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro; 

7.2.3. Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados;  

7.2.4. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;  

7.2.5. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias pela cobertura dos seguros objetos desta licitação.  

7.3. Da CONTRATADA:  

7.3.1. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 

efetivação do seguro; cobrindo os bens, contra prejuízos e despesas devidamente 

comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas; de 

acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

7.3.2. Oferecer serviço de atendimento ao segurado 24 horas, dentro e fora do estado;  

7.3.3. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens segurados, coberturas, 

valores contratados (importância seguradas), franquias, vigência do seguro, condições 

gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como modificações que produzam 

durante a vigência do seguro alterado através do endosso;  

7.3.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 

comunicado pelo CONTRATANTE;  

7.3.5. Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE inclusive do 

ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 

principalmente quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros; 

7.3.6. Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  
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7.3.7. Promover a prestação do serviço nas condições fixadas na CLÁUSULA PRIMEIRA, 

obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual 

e conseqüente ressarcimento por perdas e danos.  

7.3.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

prestação do serviço, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas.  

7.3.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

7.3.10. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

prestação do serviço.  

7.3.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções  

8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 

o Município de Sapopema (PR) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa.  

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: I - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso na prestação dos serviços, sobre o valor do serviço não realizado; II - 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso do atraso previsto no inciso 

anterior, superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento do contrato; III - 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 

desistir do mesmo.  
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8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação.  

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível.  

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa.  

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão  

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação 

pertinente. CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 10.1. O extrato do presente contrato será 

publicado no Órgão Oficial do municipio, por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro  

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curiúva (PR) para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato.  

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

Sapopema (PR),   _____ de ________ de 2015. 

 

PREFEITURA M. DE SAPOPEMA 

              CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1.                                                                     2.  
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